       RESOLUÇÃO Nº 17, DE 17 DE AGOSTO DE 2020

“Estabelece medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) considerando a classificação de pandemia pela Organização Mundial de Saúde (OMS).”

JORACIR FILIPIN, Vice-Presidente no exercício da Presidência da Câmara Municipal de Dois Irmãos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o Regimento Interno (Resolução nº 14, de 06 de dezembro de 2017);

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus, como pandemia, significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão interna;

CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos essenciais e, no caso do Poder Legislativo do Município de Dois Irmãos/RS, a atividade legislativa de modo não impedir o funcionamento dos serviços essenciais ao Município;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3.859, de 17 de agosto de 2020;

CONSIDERANDO as decisões marcantes em todo o Brasil, sejam nas empresas privadas, esporte e serviços públicos; 

CONSIDERANDO que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idoso e pessoas com doenças crônicas;

RESOLVE:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo Novo Coronavírus (COVID19) na Câmara Municipal de Dois Irmãos/RS.

Art. 2º Os servidores insertos no grupo de risco identificados pelos órgãos de saúde, assim considerados os maiores de 60 (sessenta anos de idade), os doentes crônicos, como cardíacos, diabéticos, doentes renais crônicos, doentes respiratórios crônicos, transplantados, portadores de doenças tratados com medicamentos imunodepressores e quimioterápicos, etc, fica determinado o trabalho à distância, podendo tal situação ser revisada posteriormente, estando os mesmos dispensados de comparecimento à sede da Câmara.

Art. 4º As sessões ordinárias previstas regimentalmente serão realizadas com a presença de público externo limitado a 20% da capacidade máxima de pessoas sentadas na plateia, ou seja, 30 pessoas, em locais previamente marcados, a fim de evitar aglomeração, ficando, entretanto, autorizada a imprensa a acompanhar, desde que tomadas as medidas de higiene, o uso obrigatório e correto de máscara e distanciamento seguro, este de no mínimo dois metros entre pessoas, já amplamente divulgadas.
Art. 5º Não serão agendadas audiências públicas durante o período de vigência desta Resolução, com exceção daquelas obrigatórias previstas pela Lei de Responsabilidade Fiscal concernentes às leis orçamentárias, fincando liberado, entretanto, o uso da Tribuna Popular conforme as regras regimentais.
Art. 6º É obrigatório o uso correto de máscaras dentro do recinto da Câmara de Vereadores por parte de todos os servidores, vereadores e público em geral, ficando sob responsabilidade de cada um a obtenção e a correta higienização da mesma. Fica recomendada a higienização constante das mãos com água, sabonete ou sabão, ou álcool em gel, além de evitar locais com grande aglomeração de pessoas, evitando ainda viagens para fora do estado e viagens internacionais, as quais, se ocorrerem, deverão ser imediatamente informadas quando do retorno.”
Art. 7º Qualquer Vereador ou servidor que apresentar sintomas que indiquem a possibilidade de presença de infecção pelo COVID-19 será, a partir de então, no primeiro caso, dispensado do comparecimento às sessões e, no segundo caso, colocado em trabalho remoto por meio de tecnologia, devendo exercer suas atividades em sua residência no que couber, ou dispensado do trabalho caso o labor à distância não seja possível, por uma semana, salvo se houver a designação de outro prazo, por recomendação médica.  
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá validade enquanto perdurar a classificação de bandeira vermelha para a região 07 na qual está inserido o Município de Dois Irmãos.
Dois Irmãos, 17 de agosto de 2020.
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